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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

LEI N. º  2001/09 de 25 de novembro de 2009
Remaneja Recursos Orçamentários, no Exercício Financeiro de 2009.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizada a suplementação das seguintes dotações orçamentárias da Câmara Municipal de Vereadores: 

01 - câmara de vereadores

01.01 – câmara de vereadores

01.031.0001.2001 – manutenção DA CÂMARA DE VEREADORES


300000000000 – DESPESAS CORRENTES


330000000000 – outras despesas correntes

            339000000000 – Aplicações diretas
 R$ 16.823,87

Sub-Total 
 R$  16.823,87

            Total Suplementação 
R$  16.823,87  

Art. 2º - Para fazer face a presente suplementação, ficam parcialmente anuladas as dotações orçamentárias abaixo especificadas:

01 - câmara de vereadores

01.01 – câmara de vereadores

01.031.0001.2001 – manutenção DA CÂMARA DE VEREADORES


300000000000 – DESPESAS CORRENTES

310000000000 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

319000000000 – APLICAÇÕES DIRETAS
R$
 4.954,27

400000000000 – DESPESAS DE CAPITAL

440000000000 – INVESTIMENTOS

449000000000 – APLICAÇÕES DIRETAS 
R$  3.369,60

Sub-Total
R$  8.323,87

01 - câmara de vereadores

01.01 – câmara de vereadores

01.031.0001.2002 – manutenção DO FUNCIONAMENTO DA CÂMARA

300000000000 – DESPESAS CORRENTES

310000000000 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

319000000000 – APLICAÇÕES DIRETAS
R$
  3.100,00

Sub-Total
R$  3.100,00

01 - câmara de vereadores

01.01 – câmara de vereadores

01.031.0005.2003 – assistencia previdenciária


300000000000 – DESPESAS CORRENTES


330000000000 – outras despesas correntes
            339000000000 – Aplicações diretas
R$ 3.500,00
Sub-Total 
R$ 3.500,00

01 - câmara de vereadores

01.01 – câmara de vereadores

01.031.0055.2004 – CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES


300000000000 – DESPESAS CORRENTES


330000000000 – outras despesas correntes
335000000000 – TRANSFERÊNCIAS A INST. PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 
RS    1.900,00

Sub-Total 
R$
    1.900,00

Total Anulação 
 R$ 16.823,87
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

             Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 25 de novembro de 2009.
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Prefeito Municipal
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